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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – NOVEMBRO DE 2025 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 869 

Publicação: 4 de novembro de 2025. 

 

1. A prolação de sentença condenatória demanda a existência de um conjunto harmônico de provas 

judicializadas que respaldem, de forma segura e inequívoca, a conclusão positiva em torno da 

autoria e materialidade delitivas imputadas, não podendo ser lastreada, única e exclusivamente, 

em acordo de colaboração premiada. 

Resumo: Cuida-se na origem de denúncia na qual o MPF imputa a Deputado Estadual à 

época a suposta prática dos crimes tipificados no art. 317, caput (corrupção passiva), c/c 

§ 1° e art. 61, g, todos do Código Penal e no art. 1°, V e VI (revogados), da Lei n. 9.613/1998 

(lavagem de dinheiro), na forma dos artigos 29 e 69 (por 67 vezes), ambos do Código 

Penal. 

De acordo com a denúncia, o acusado teria desempenhado um papel significativo no 

esquema de desvio de recursos do Instituto Mato Grosso de Seguridade Social 

(CENTRUS), tendo, em unidade de desígnios com codenunciados, participado da 

elaboração de um esquema para desviar recursos do CENTRUS e promover a lavagem 

de dinheiro da suposta vantagem indevida. 

A prolação de sentença condenatória demanda a existência de um conjunto harmônico 

de provas judicializadas que respaldem, de forma segura e inequívoca, a conclusão 

positiva em torno da autoria e materialidade delitivas imputadas. 

Nos termos do art. 156, caput, do CPP, compete ao órgão de acusação demonstrar, por 

meio de prova robusta que supere qualquer dúvida razoável (BARD, isto é, Beyond a 

Reasonable Doubt - standard probatório previsto no art. 66, item 3, do Estatuto de Roma e 

incorporado ao ordenamento pátrio pelo Decreto n. 4.388/2002), a responsabilidade 

penal do denunciado, fato que não se observou no presente processo, conforme 

reconhecido nos memoriais apresentados pelo próprio MPF. 
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Ademais, nos termos do art. 4°, § 16, III, da Lei n. 12.850/2013, é descabida eventual 

condenação lastreada, única e exclusivamente, em acordo de colaboração premiada. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos da APn n.º 1.074/DF, tendo a Corte 

Especial, por unanimidade, em julgamento realizado em 15.10.2025, julgada 

improcedente a ação penal, nos termos do voto da Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. 

 

2. A suspensão determinada pelo Relator, nos autos do RE 1.537.165/SP, não abrange as decisões 

que reconheceram a validade de RIF´s produzidos pelo COAF, por não implicarem risco de 

paralisação ou prejuízo às investigações. 

Resumo: Trata-se de agravo regimental interposto por acusado contra decisão que 

indeferiu o pedido de suspensão do andamento do processo, sob o fundamento de que a 

questão em torno da validade das provas produzidas, a partir da disseminação dos 

Relatórios de Inteligência Financeira pelo COAF, foi expressamente analisada pela Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça quando do recebimento da denúncia. 

O acusado alega que há divergências quanto à amplitude do Tema n. 990 do STF, que 

podem impactar no julgamento, e que seria necessário aguardar o julgamento da 

Suprema Corte, nos autos do RE 1.537.165/SP (Tema n. 1.404), para que se examine a 

validade de provas decorrentes da produção de RIF´s pelo COAF, sem autorização 

judicial. 

Ocorre que a questão em torno do compartilhamento dos RIF´s foi expressamente 

examinada pela Corte Especial do STJ, cabendo à parte, caso entenda viável, suscitar 

novamente o tema em sede própria (alegações finais) e não nesta etapa processual. 

A suspensão determinada pelo Relator, nos autos do RE 1.537.165/SP, não abrange as 

decisões que reconheceram a validade de RIF´s produzidos pelo COAF, por não 

implicarem risco de paralisação ou prejuízo às investigações. Assim, a decisão proferida 

pela Corte Especial, quando do recebimento da denúncia, está em sintonia com a decisão 

prolatada pelo relator do RE 1.537.165/SP. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg na APn n.º 1.076/DF, tendo 

a Corte Especial, por unanimidade, em julgamento realizado em 3.09.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto da Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. 

 

3. Prints de mensagens de WhatsApp obtidos por particular, confirmados em juízo e sem indícios 

de manipulação, não configuram violação à cadeia de custódia. 

Resumo: De início, salienta-se que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

consolidado de que prints de mensagens de WhatsApp obtidos por particular, quando 

não apresentam indícios de manipulação e são confirmados em juízo, não configuram 

violação ao art. 158-A do Código de Processo Penal. 

Quanto ao ponto, a jurisprudência do STJ tem diferenciado claramente essas hipóteses: 

quando a coleta é realizada por autoridade policial, exige-se rigor técnico-metodológico; 

quando realizada por particular e confirmada em juízo, sem indícios de adulteração, não 

há que se falar em violação à cadeia de custódia. 

Além disso, tratando-se de crime praticado no contexto de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, a palavra da vítima possui especial relevância probatória, mormente 

quando coerente e corroborada por outros elementos de prova. 

Nesse sentido, conforme a Jurisprudência em Teses n. 231 do Superior Tribunal, 

publicada em março de 2024, nos julgamentos com perspectiva de gênero, a vítima de 

violência doméstica deve ter seu depoimento valorado com a devida consideração ao 

contexto de vulnerabilidade em que se encontra. 

Dessarte, as provas obtidas mediante prints de WhatsApp não configuram violação à 

cadeia de custódia, tendo em vista que foram realizadas por familiar da vítima, utilizando 

ferramentas do próprio aplicativo, sem qualquer manipulação indevida. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.967.267/SC, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 21.10.2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO. 

 

4. É possível a remição ficta da pena quando o reeducando se encontra impossibilitado de exercício 

da remição pelo trabalho, por razões extraordinárias, decorrentes de grave estado de saúde, em 

razão de doença incapacitante. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a determinar se deve ser concedida a remição ficta da 

pena, por motivo de saúde, uma vez que a reeducanda se encontrava impossibilitada de 

exercício da remição pelo trabalho, por razões extraordinárias, decorrentes do grave 

quadro de saúde. 

Na hipótese dos autos, a apenada realizava atividades laborais regularmente até precisar 

ser internada para tratamento oncológico, o que a impossibilitou de dar continuidade às 

atividades que vinha desempenhando. 

O § 4º do art. 126 da Lei de Execuções Penais, ao prever a remição ficta, nas hipóteses de 

acidente, busca proteger o apenado que se vê impossibilitado de prosseguir no trabalho 

em razão de limitações físicas de saúde. 

Nessa linha de intelecção, a teleologia da norma em análise autoriza a sua interpretação 

extensiva para que graves problemas de saúde incapacitantes também autorizem a 

remição ficta. 

Relevante anotar que o Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Tema Repetitivo 1120, 

possibilitou a remição ficta não pela incapacidade decorrente da doença propriamente 

dita, mas pela "situação excepcionalíssima da pandemia de covid-19", que impossibilitou 

aqueles que já vinham trabalhando ou estudando de dar continuidade às suas atividades. 

Ou seja, o contexto generalizado que impossibilitou os apenados de, excepcionalmente, 

continuarem com suas atividades regulares, foi considerado para autorizar a remição 

ficta. 
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A hipótese dos autos, embora distinta, possui maior aderência aos princípios listados 

para fixação da referida tese por esta Corte Superior - princípios da individualização da 

pena, da dignidade da pessoa humana, da isonomia e da fraternidade -, uma vez que se 

trata de doença grave incapacitante que, também de forma excepcional, impediu a 

apenada de continuar com suas atividades regulares. De fato, o princípio da dignidade 

da pessoa humana e da fraternidade, que autorizaram a remição ficta no 

excepcionalíssimo contexto pandêmico, com maior razão devem embasar o benefício 

requerido pela reeducanda, em situação de grave doença incapacitante. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 1.001.270/BA, 

tendo a Quinta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 21.10.2025, negado 

provimento ao agravo e concedido o writ de ofício, nos termos do voto do Rel. para o 

acódão Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. Vencido o Min. Rel. CARLOS CINI 

MARCHIONATTI. 

 

5. O Tribunal a quo, em julgamento da apelação, não poderá determinar a realização de novo Júri 

quando for acolhida pelo Conselho de Sentença a tese de ausência de autoria, conducente à 

clemência do réu, de forma coerente com os fatos e provas debatidos em sessão plenária. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a definir se o Tribunal estadual, em julgamento de 

apelação, poderá (ou não) determinar a realização de novo Júri, na forma do art. 593, III, 

"d", § 3º, do CPP, quando houver o patrocínio, constante em ata de julgamento, de tese 

defensiva afeta à ausência de autoria delitiva, e esta for acolhida pelo Conselho de 

Sentença. 

Sobre o tema, ressalta-se que o STF, em sessão presencial finalizada em 3/10/2024, nos 

autos do ARE 1.225.185/MG, sob a relatoria do Min. Gilmar Mendes (Tema n. 1.087/STF) 

definiu a tese de que "é cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de 

Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, 

for considerada pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos". 
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No mesmo julgamento, o STF defendeu que "o Tribunal de Apelação 'não' determinará novo 

Júri quando tiver ocorrido a apresentação, constante em ata, de tese conducente à clemência ao 

acusado, e esta for acolhida pelos jurados". 

A possibilidade de absolvição por clemência pelo Conselho de Sentença ocorrerá, 

excepcionalmente, quando a versão absolutória acolhida, pela maioria do corpo de 

jurados, encontrar-se despida de qualquer racionalidade endoprocessual, por estar 

dissociada dos debates (prévios) postulados pelas partes em sessão plenária. 

Deste modo, o Tribunal, em julgamento da apelação, não poderá determinar a realização 

de novo júri, na forma do art. 593, III, "d", § 3º, do CPP, quando tiver ocorrido o patrocínio, 

constante em ata de julgamento, de tese defensiva afeta à ausência de autoria delitiva, e 

esta for acolhida pelo Conselho de Sentença, nos moldes do § 1º, II, do art. 483 do referido 

diploma, de modo conducente à clemência do pronunciado, ancorada com as 

circunstâncias fáticas e probatórias elucidadas em juízo em sessão plenária. 

Ademais, ao dar concretude ao controle de convencionalidade, é imperiosa a analogia in 

bonam partem em relação ao art. 8º, item 4 da Convenção Americana de São José da Costa 

Rica (status de norma supralegal) no que consagra o non bis in idem: "O acusado absolvido 

por sentença [...] não poderá ser submetido a novo processo pelos mesmos fatos". 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.733.963/PE, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 17.06.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 870 

Publicação: 11 de novembro de 2025 

 

1.1. O Superior Tribunal de Justiça é competente para julgar Desembargadores em crimes sem relação 

com o cargo, de modo a garantir a imparcialidade do julgamento. 2. A palavra da vítima, corroborada 
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por provas periciais e testemunhais, possui relevante valor probatório em crimes de violência doméstica. 

3. A tese de autolesão e interesse patrimonial da vítima não encontra suporte nas provas e reforça 

estereótipos de gênero ultrapassados. 4. Natureza in re ipsa do dano moral decorrente de atos de 

violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia em saber se o Superior Tribunal de Justiça é competente para 

julgar Desembargador por crime não relacionado com o exercício do cargo; se o réu praticou 

o delito de lesão corporal contra cônjuge, prevalecendo-se das relações domésticas, conforme 

descrito na denúncia, e se haveria elementos suficientes para sua condenação, bem como se 

é cabível indenização por dano moral. 

No que tange à competência, o STJ é competente para julgar os delitos praticados por 

desembargadores, ainda que os fatos não tenham relação com o exercício do cargo, 

considerando que o processamento e o julgamento do feito por magistrado de primeiro grau 

de jurisdição vinculado ao mesmo Tribunal poderiam afetar a independência e a 

imparcialidade que orientam a atividade jurisdiciona (APn n. 943/DF, relator Ministro JORGE 

MUSSI, Corte Especial, julgado em 20/4/2022, DJe de 12/5/2022). 

Ademais, o presente julgamento seguiu as diretrizes constantes do Protocolo para 

Julgamento com Perspectiva de Gênero (Resolução CNJ n. 492/2023) na análise dos crimes 

praticados no contexto de violência doméstica e familiar. 

Em relação à lesão corporal, foi imputado ao desembargador de justiça o delito previsto no 

art. 129, § 9º, do Código Penal, com a redação dada pela Lei n. 11.340/2006, por lesão corporal 

contra cônjuge em contexto de violência doméstica, com pedido de indenização por danos 

morais e materiais à vítima. 

A lesão física foi demonstrada por meio de boletim de ocorrência, perícia traumatológica, 

prova testemunhal produzida na fase da investigação (ratificada na fase da persecução penal) 

e declarações da vítima. 

A lesão à saúde mental da vítima ficou comprovada nos Laudos Psicossociais elaborados por 

Equipe Multidisciplinar do Tribunal de Justiça, nos termos da orientação preceituada no 

Enunciado n. 74 do FONAVID (A configuração da materialidade do crime de lesão à saúde 
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mental previsto no art. 129 do Código Penal dependerá de perícia psicológica ou psiquiátrica 

que deverá ser realizada com perspectiva de gênero). 

A autoria também foi demonstrada de modo suficiente, conforme depoimentos de 

testemunhas e vítima. A palavra da vítima, em harmonia com os demais elementos presentes 

nos autos, possui relevante valor probatório, especialmente em crimes que envolvem 

violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Apesar das agressões à vítima terem se dado em um contexto de briga do casal, não houve 

demonstração de que o réu agiu em legítima defesa ou de que as agressões físicas foram 

recíprocas, tampouco de que o réu fez uso moderado de meios para afastar uma suposta 

agressão injusta proveniente da vítima. Também não merece prosperar a tese defensiva de 

que a vítima teria interesse patrimonial na relação e que, por isso, teria ferido a si mesma, 

registrando o boletim de ocorrência posteriormente sem justificar, em suas declarações, o 

hiato havido. 

Tal tese, além de colocar sob suspeição o trabalho técnico do Instituto de Medicina Legal 

estadual - como se a médica legista que atendeu a vítima não tivesse a qualificação necessária 

para discernir uma autolesão de uma lesão provocada por terceiro -, aparentemente busca 

imputar à vítima a responsabilidade pela agressão sofrida, reforçando os ultrapassados 

estereótipos de gênero lamentavelmente presentes ainda hoje em nossa sociedade e no 

próprio sistema de justiça. 

Ressalta-se ainda que o fato de a vítima - após o registro do boletim de ocorrência e o 

deferimento das medidas protetivas - ter realizado ligações para o réu, enviando mensagens 

pedindo que o relacionamento fosse reatado, não basta para obliterar as provas constantes 

dos autos, sendo também um comportamento usual nos casos de violência doméstica e 

familiar, especialmente quando há dependência econômico-financeira. Nesse contexto, o 

receio de não conseguir sustentar a si ou a sua família, assinalado pela vítima, que a motivou 

a procurar o réu mesmo na vigência das medidas protetivas, não constitui episódio isolado 

no denominado ciclo de violência. 

Quanto ao pedido de indenização, o dano moral suportado pela vítima é inconteste, derivado 

do próprio ato ofensivo, que, no caso presente, é tipificado como crime previsto no art. 129, 
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§ 9º, do Código Penal, sua natureza é de dano presumido (damnum in re ipsa), de tal modo 

que, provado o fato gerador da dor, do abalo emocional, do sofrimento, está demonstrado o 

dano moral, numa presunção natural, que decorre das regras de experiência comum. 

Sob esse enfoque e considerando a demonstração de nexo entre o delito apurado nos 

presentes autos e os danos psicológicos e emocionais atestados nos laudos psicossociais 

elaborados pela equipe multidisciplinar do Tribunal estadual, com a presença de efeitos 

ainda na vida atual da vítima, e considerando a culpabilidade elevada do réu, assim como 

sua renda líquida declarada, deve ser fixado valor indenizatório, a título de danos morais, 

corrigidos monetariamente a partir do arbitramento e com juros de mora contados da data 

do evento. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos da APn n.º 1.079/DF, tendo a Corte 

Especial, por unanimidade, em julgamento realizado em 15/10/2025, decidido a ação penal, 

nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA. 

 

2. A nova decisão de pronúncia, proferida em cumprimento a acórdão que reinclui crime conexo, não 

autoriza a impugnação de capítulos inalterados da decisão originária, já alcançados pela preclusão 

temporal. 

Resumo:  A controvérsia consiste em definir se a nova decisão de pronúncia, em cumprimento 

a acórdão que determinou apenas a reinclusão de crime conexo, possui eficácia substitutiva 

plena, autorizando a reabertura do prazo recursal para todos os capítulos, ou se sua eficácia 

é limitada aos pontos efetivamente alterados, preservando-se a preclusão temporal quanto 

às matérias inalteradas. 

A decisão de pronúncia, prevista no art. 413 do CPP, encerra a fase de admissibilidade da 

acusação no procedimento do Tribunal do Júri e é impugnável por recurso em sentido estrito 

nos termos do art. 581, IV, do CPP. O regime da preclusão no processo penal impõe à parte 

o dever de se insurgir contra todos os pontos desfavoráveis no momento processual 

oportuno, sob pena de estabilização formal da decisão. 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   10 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

No caso, a decisão superveniente não apenas reintegrou o delito conexo de tráfico ilícito de 

entorpecentes à peça acusatória, mas reavaliou integralmente a denúncia, reafirmando e, por 

vezes, reformulando o enquadramento jurídico-penal das condutas descritas, bem como o 

substrato probatório que lhe dá suporte. Ao proceder a essa reapreciação global, o juízo de 

origem consolidou, em ato único e exauriente, todos os elementos necessários à submissão 

do acusado ao Tribunal do Júri, conferindo à nova deliberação eficácia substitutiva plena em 

relação à anterior. 

A tese defensiva assenta-se na premissa de que a pronúncia, por ser ato jurisdicional uno, 

teria sua eficácia condicionada à versão mais recente proferida nos autos, razão pela qual a 

anulação da decisão originária implicaria, automaticamente, a abertura de novo prazo para 

interposição de recurso contra todos os seus capítulos. 

Essa compreensão, no entanto, não se sustenta à luz do regime jurídico da preclusão. A 

unidade da pronúncia é conceito funcional: visa a preservar a coerência lógica e a 

integralidade do juízo de admissibilidade da acusação, mas não se presta a extinguir a 

estabilização formal decorrente da inércia recursal. Assim, a reforma parcial do ato, motivada 

por recurso exclusivo de uma das partes, não autoriza, por si só, a rediscussão de capítulos 

que permaneceram inalterados e já haviam sido objeto de preclusão consumativa. 

Na hipótese em exame, a qualificadora de homicídio, o pedido de impronúncia em razão da 

legítima defesa e a desclassificação para homicídio culposo constaram de forma idêntica na 

decisão originária, contra a qual a defesa não se insurgiu. Inexistindo qualquer modificação 

substancial nesse ponto específico, não há motivo para reabrir a dialeticidade recursal. O 

sistema processual não admite a tese de que a repetição de matéria já estabilizada possa ser 

tratada como inovação capaz de gerar novo prazo, sob pena de esvaziar-se a função 

estabilizadora da preclusão. 

A preclusão, aqui, não é mero tecnicismo processual. Constitui instrumento de segurança 

jurídica e de equilíbrio na litigância penal, impondo às partes o dever de manifestar-se no 

momento adequado sobre todos os aspectos da decisão que lhes sejam desfavoráveis. O seu 

afastamento somente se justificaria diante de alteração objetiva e relevante no conteúdo da 

imputação - como a inclusão, nesta segunda pronúncia, do crime de tráfico de drogas -, 
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circunstância que, efetivamente, poderia ensejar nova insurgência defensiva. No tocante às 

demais teses defensivas, contudo, a defesa conformou-se expressamente ao deixar de 

recorrer quando lhe foi dada a primeira oportunidade, razão pela qual a nova decisão, ao 

apenas reproduzir o mesmo fundamento, não reabre prazo já consumado. 

Ademais, cumpre destacar esse entendimento também se harmoniza com a lógica subjacente 

à vedação da reformatio in pejus indireta. Nessa linha, a orientação consolidada pelo STJ afasta 

a possibilidade de que a reforma parcial da decisão de pronúncia, motivada por recurso 

exclusivo de uma das partes, enseje reabertura do prazo recursal em relação a capítulos não 

modificados e já alcançados pela preclusão. 

Nesse cenário, admitir que a impugnação defensiva, manejada apenas contra a segunda 

pronúncia, pudesse afastar matérias não impugnadas na primeira pronúncia implicaria 

reduzir o alcance da vantagem obtida pelo órgão acusador com o provimento de seu recurso. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.197.114/MG, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4/11/2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. Não obstante conste na denúncia pedido expresso de fixação de indenização por danos morais, nos 

termos do art. 387, IV, do CPP, a ausência de indicação do valor pretendido viola o princípio do 

contraditório e impossibilita a fixação da indenização requerida. 

Resumo: A discussão consiste em saber se, para a fixação de indenização por danos morais 

com fundamento no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, é necessário, além do pedido 

expresso na denúncia, a indicação do valor pretendido, para que não haja violação ao 

princípio do contraditório e ao sistema acusatório. 

No que tange ao tema, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do REsp 1.986.672/SC, firmou o entendimento de que "a possibilidade de presunção 

do dano moral in re ipsa, à luz das específicas circunstâncias do caso concreto, dispensa a 

obrigatoriedade de instrução específica sobre o dano. No entanto, não afasta a exigência de formulação 

do pedido na denúncia, com indicação do montante pretendido. 
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"Assim, a fixação de valor indenizatório mínimo por danos morais, nos termos do art. 387, IV, do CPP, 

exige que haja pedido expresso da acusação ou da parte ofendida, com a indicação do valor pretendido, 

nos termos do art. 3º do CPP c/c o art. 292, V, do CPC/2015." (REsp 1.986.672/SC, Ministro RIBEIRO 

DANTAS, Terceira Seção, DJe de 21/11/2023). 

No caso, embora o Ministério Público Estadual tenha realizado pedido de indenização 

expresso na denúncia, não se observa a indicação do valor mínimo necessário para a 

reparação do dano almejado, o que, como visto, viola o princípio do contraditório e 

impossibilita a fixação da indenização requerida. 

Desse modo, "apesar da existência, na denúncia, de pedido expresso de fixação de indenização a título 

de reparação mínima pelos danos morais causados à vítima em decorrência dos delitos [...], não consta 

qualquer indicação do quantum indenizatório pretendido, o que inviabiliza o acolhimento do pleito 

ministerial, sob pena de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, da congruência e do 

sistema acusatório" (AgRg no REsp 2.089.673/RJ, Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 

Quinta Turma, DJe de 5/12/2023). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.217.743/RS, tendo 

a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 15/10/2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

4.Em novo julgamento pelo Tribunal de Júri, pelo fato do primeiro veredito ter sido considerado 

manifestamente contrário à prova dos autos, não se pode admitir inovação no conjunto probatório que 

será levado ao conhecimento do novo Conselho de Sentença. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de se ouvir, no segundo julgamento do 

Tribunal do Júri, testemunha que não participou do primeiro julgamento, anulado por ser 

manifestamente contrário a prova dos autos. 

O Superior Tribunal de Justiça repudia a invocação do princípio da busca da verdade real 

como forma de se vilipendiar regras que asseguram o devido processo legal, principalmente 

no que se refere à produção da prova, a fim de, sobretudo, respeitar-se a paridade de armas 

no processo penal. 
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Por conseguinte, diversas regras previstas no Código de Processo Penal impõem balizas para 

a produção da prova, muitas delas estabelecendo marcos temporais para o exercício de tal 

mister. Conforme já anotou esta Corte, "o direito à prova no processo penal não é absoluto e está 

sujeito a limitações temporais" (REsp 2.101.578/RS, Ministra DANIELA TEIXEIRA, Quinta Turma, 

DJEN de 20/12/2024). 

No rito do Tribunal do Júri, as testemunhas devem ser arroladas na fase do art. 402 do CPP, 

sob pena de preclusão. No caso, no primeiro julgamento, foram indicadas as testemunhas na 

fase do mencionado dispositivo legal. Procedida à cassação do veredicto popular pelo 

Tribunal a quo, postulou-se a inclusão de testemunha inédita, desconhecida durante a 

instrução e na fase do Plenário, a fim de que fosse ouvida pelos jurados. 

Contudo, para além da discussão sobre a possibilidade de se admitir a oitiva de testemunha 

em Plenário, não arrolada na fase do art. 402 do Código de Processo Penal pelas partes, o 

caso em exame revela peculiaridade que impede a sua admissão. 

É que a renovação do julgamento, determinado em razão do provimento ao recurso de 

apelação interposto com fundamento no de art. 593, III, d, do Código Processo Penal, deve 

ter como parâmetro e limite as provas que foram submetidas aos jurados no julgamento 

anulado anteriormente. 

Isso porque, a regra do art. 593, III, d, § 3º, do CPP, ao admitir a realização de novo julgamento 

quando a decisão dos jurados for considerada manifestamente contrária à prova dos autos, 

reclama sejam os jurados submetidos ao mesmo cenário probatório, não se admitindo 

nenhum tipo de inovação, uma vez que o objetivo dessa regra é possibilitar, uma única vez, 

a revisão do que foi decidido. Assim, se admitida a ampliação do acervo probatório, como 

autorizou o Tribunal de origem, se terá um novo e inédito julgamento e não a renovação do 

primeiro. 

Além disso, a previsão de que esse recurso poderá ser utilizado apenas uma vez, contida na 

parte final do referido dispositivo, será inobservada, porque, em relação à nova quadra 

probatória, então ampliada, haverá a possibilidade de ocorrer apenas um julgamento, sem a 

possibilidade de recurso, pois, a toda evidência, já manejado. 
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Assim, a admissão da referida testemunha ocasionará indevida violação ao devido processo 

legal. 

Nesse sentido, "Quando o tribunal dá provimento ao apelo das partes para determinar a realização 

de um novo julgamento, pelo fato do primeiro veredicto ter sido considerado manifestamente contrário 

à prova dos autos, não se pode admitir que haja inovação no conjunto probatório que será levado ao 

conhecimento do novo Conselho de Sentença, sob pena de se desvirtuar a regra recursal prevista no 

artigo 593, inciso III, alínea "d", do Código de Processo Penal, mormente em razão da norma contida 

na parte final do § 3º do referido dispositivo, que impede a segunda apelação motivada na alegação em 

análise" (RHC 120.356/SP, Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe de 22/4/2020). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.225.331/RJ, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4/11/2025, dado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

 

5. É nulo o laudo pericial baseado em mídias cujo conteúdo integral se tornou inacessível à defesa por 

falha de armazenamento ao longo da cadeia de custódia. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a determinar se é nula a prova pericial baseada em mídias 

cujo conteúdo integral se tornou inacessível à defesa. 

O objetivo central da normatização da cadeia de custódia no Código de Processo Penal foi 

assegurar a autenticidade, integridade e confiabilidade da prova, desde o momento de sua 

coleta até o seu descarte final, mediante a adoção de um procedimento padronizado de 

documentação, controle e rastreabilidade. 

A quebra da cadeia de custódia se caracteriza pela ocorrência de falhas em um ou mais elos 

do procedimento de rastreamento, controle e preservação da prova - seja de natureza física 

ou digital - comprometendo, de forma direta, sua integridade, autenticidade e/ou 

confiabilidade, podendo ensejar sua exclusão do processo. 

Nesse ponto, registre-se que a particularidade do presente caso não se dá por existência de 

possível adulteração ou manipulação da prova a ponto de invalidá-la, já que inexistem dados 
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que indiquem tais falhas, mas, sim, por ausência dos elementos originais que se extraviaram 

após a regular confecção dos respectivos laudos e incorporação aos autos. 

O extravio do material periciado evidencia a ausência de adequado armazenamento e 

conservação da prova, impedindo o acesso à íntegra do conteúdo utilizado na elaboração dos 

laudos periciais, o que pode configurar, à luz do Código de Processo Penal, vício 

procedimental. Deve-se, portanto, avaliar as consequências fáticas e jurídicas dessa 

irregularidade no caso concreto, especialmente quanto ao seu potencial de violar direitos e 

garantias fundamentais. 

Nesse norte, esclarece-se que não é sempre que a ausência de mídia ou gravação caracterizará 

a quebra da cadeia de custódia. A caracterização de tal vício dependerá da análise do caso 

concreto, considerando-se, sobretudo, a essencialidade da mídia para a reconstituição 

fidedigna do iter probatório e para assegurar a possibilidade de contraprova pela parte. 

No caso em exame, a ausência da íntegra das gravações e imagens relativas ao dia do sinistro, 

bem como das simulações realizadas, comprometeu a adequada análise técnica necessária à 

eventual produção de contraprova. A impossibilidade de acesso às fontes originais 

fragilizou, no caso, a tentativa de contestação ou complementação do trabalho pericial, 

resultando na inefetividade do contraditório, na violação da ampla defesa e na quebra da 

paridade de armas entre as partes. 

Havia o dever jurídico de conservação do objeto original da prova. Em se tratando 

especialmente de prova de natureza cautelar, produzida, excepcionalmente, sem observância 

do contraditório prévio das partes, realizada em procedimento submetido a controle judicial 

diferido, faz-se ainda mais relevante assegurar, em momento processualmente oportuno, 

notadamente durante a fase instrutória, a possibilidade de a parte opor-se adequadamente a 

essa prova, de apresentar, inclusive, uma contraprova. 

Portanto, diante da constatada falha no armazenamento das mídias e gravações, deve ser 

reconhecida a quebra de cadeia de custódia e a consequente nulidade dos respectivos laudos 

periciais. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 218.358/PI, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4/11/2025, dado parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

6. O uso de software de ronda virtual para a localização de material relacionado a pornografia infantil, 

como o da Child Rescue Coalition (CRC), não se confunde com o instituto da infiltração de agentes de 

polícia na internet, prevista no art. 190-A do Estatuto da Criança e do Adolescente e prescinde de 

autorização judicial prévia. 

Resumo: A atividade de rastreamento na internet realizada pela polícia civil, por meio do uso 

de um software de busca contínua da Child Rescue Coalitio (CRC), que age de forma oculta, 

consiste em rastrear arquivos compartilhados em redes de troca ponto a ponto (P2P). 

Esse software opera em ambiente aberto da internet e busca por arquivos com palavras-

chave sensíveis, como termos relacionados à pornografia infantil e podem identificar o IP 

que compartilha tais arquivos. 

O monitoramento de IPs em redes P2P ocorre em ambiente virtualmente público, no qual os 

participantes voluntariamente compartilham arquivos e expõem seus endereços lógicos (IPs) 

a todos os usuários da rede. Para o usuário operador de um programa P2P, os IPs dos outros 

componentes são visíveis e configuram informação de fonte aberta. 

Não se trata, portanto, de invasão a espaço privado ou interceptação de comunicações que 

exigiria prévia autorização judicial, mas de coleta de informações disponíveis em ambiente 

compartilhado. O software utilizado pelos investigadores opera como qualquer outro cliente 

P2P, acessando apenas informações que qualquer usuário da rede poderia obter. 

Essa atividade não se confunde com a figura prevista no art. 190-A do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, inserida pela Lei n. 13.441/2017. A infiltração policial na internet, nos termos 

do ECA, consiste em uma técnica especial de investigação em que um agente policial oculta 

sua real identidade e se passa por criminoso, a fim de ingressar em ambiente virtual fechado, 

buscando alvos, suspeitos da prática de crimes. 

Dessa forma, a atividade de rastreamento na internet realizada pela polícia civil, por meio do 

uso de um software de busca contínua da Child Rescue Coalitio (CRC), trata-se de ronda 
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contínua que não se direciona a pessoas determinadas, diferentemente do procedimento da 

infiltração policial. Além disso, o software policial atua em rede aberta, em que o 

compartilhamento do IP dos usuários é pressuposto da comunidade e é fato de conhecimento 

de todos os seus usuários, razão pela qual não se aplica a exigência de prévia ordem judicial, 

nos termos do art. 190-A, I, do ECA. 

No caso, os elementos que sustentam a denúncia pelo crime tipificado no art. 241-B da Lei n. 

8.069/1990 foram obtidos após busca e apreensão domiciliar, a qual foi autorizada 

judicialmente com base na apresentação, pela autoridade policial, de indícios de autoria 

obtidos a partir de ronda virtual realizada por meio de software policial especializado. 

Também não há ilegalidade na atuação da autoridade policial que, depois de identificar o IP 

do suspeito com base no software policial de ronda virtual contínua, requisita diretamente 

aos provedores de internet as informações cadastrais daquele usuário. 

Isso porque, a Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) estabelece proteções diferenciadas 

para diferentes categorias de dados, sendo mais rigorosa quanto ao conteúdo das 

comunicações e mais flexível quanto aos dados cadastrais objetivos. Conforme 

expressamente previsto em seu art. 10, § 3º da Lei n. 12.965/2014, o acesso aos dados 

cadastrais que informem qualificação pessoal, filiação e endereço é permitido diretamente às 

autoridades administrativas competentes, sem necessidade de ordem judicial. 

Portanto, a legislação diferencia os dados cadastrais, que podem ser requisitados diretamente 

pela autoridade policial, dos registros de conexão e de acesso a aplicações de internet, que 

dependem de autorização judicial. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, tendo 

a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 14/10/2025, decidido nos 

termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 
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• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 871 

Publicação: 18 de novembro de 2025. 

  

1.1. A revisão criminal não pode ser admitida sem a apresentação de novas provas, conforme o art. 622, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal. 2. A absolvição ou redução de pena em revisão criminal 

deve observar os limites do art. 621, inciso I, do Código de Processo Penal, sendo vedada a revaloração 

subjetiva de provas já analisadas. 

Resumo: A controvérsia reside na delimitação do alcance da ação de revisão criminal, 

especificamente quanto à possibilidade de reiteração do pedido revisional sem novas provas 

e à admissibilidade de revaloração subjetiva do conjunto probatório e da dosimetria da pena, 

em descompasso com a coisa julgada, sob o fundamento de decisão contrária à evidência dos 

autos. 

O artigo 622, parágrafo único, do Código de Processo Penal é claro ao vedar a reiteração do 

pedido revisional, salvo se fundado em novas provas. A ausência de comprovação de fatos 

novos ou de elementos probatórios inéditos que pudessem alterar o panorama fático-jurídico 

previamente examinado desqualifica a pretensão revisional. Ignorar essa limitação 

processual configura violação literal do dispositivo legal, comprometendo a segurança 

jurídica e a estabilidade das decisões judiciais transitadas em julgado. 

A absolvição do crime de tráfico de drogas e o redimensionamento da pena para o delito de 

associação para o tráfico, operados pelo Tribunal de origem, fundamentaram-se em uma 

revaloração subjetiva do acervo probatório, o que extrapola os limites do artigo 621, inciso I, 

do Código de Processo Penal. 

A expressão "contrária à evidência dos autos", do art. 621, inciso I, do CPP, não autoriza a 

desconstituição da condenação pela mera insuficiência ou precariedade de provas, mas sim 

quando a decisão se divorcia completamente dos elementos existentes, revelando um erro 

judiciário patente. 

No caso, a condenação do acusado pelo crime de tráfico, embora não se baseasse na 

apreensão direta de drogas ou armas em sua posse, estava solidamente fundamentada em 
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extensas interceptações telefônicas e depoimentos que revelavam sua posição de liderança e 

coordenação de uma organização criminosa. 

Em contextos de criminalidade organizada, a prova da materialidade e autoria do delito de 

tráfico de drogas não se restringe à flagrância da posse direta, sendo legítimo o 

reconhecimento do crime a partir de um conjunto probatório que demonstre a gerência e o 

comando da atividade ilícita. A revisão criminal não pode desconsiderar essa realidade para 

impor uma interpretação restritiva da materialidade, especialmente quando há farta 

evidência da atuação do réu no topo da cadeia hierárquica do tráfico. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a 

ausência de apreensão de drogas diretamente com o agente não afasta a materialidade do 

delito se comprovado o liame subjetivo entre os envolvidos e a apreensão com ao menos um 

corréu. 

Igualmente, reanálise da dosimetria da pena em revisão criminal, promovendo-se nova 

aplicação da sanção com base em critérios subjetivos dos julgadores da revisão e afastando 

majorantes sem demonstração de manifesta ilegalidade ou contrariedade expressa à lei, 

desvirtua a finalidade da ação rescisória. 

Nesse ponto, o Tribunal a quo reconheceu que as circunstâncias judiciais e a reincidência 

eram desfavoráveis, mas considerou a elevação da pena-base "exagerada" e a fração da 

reincidência "um pouco exagerada", promovendo uma nova aplicação da pena com base em 

critérios subjetivos. 

Note-se que a revisão criminal é uma ação de natureza excepcional, não se prestando como 

terceira instância recursal para reexame de fatos e provas exaustivamente debatidos ou para 

que novos julgadores imponham sua própria valoração discricionária à dosimetria da pena. 

Sua finalidade restringe-se à correção de erro judiciário manifesto, decisão flagrantemente 

contrária à evidência dos autos ou à lei, e não à simples revaloração subjetiva do conjunto 

probatório. 

Por fim, registre-se que alterações de entendimento jurisprudencial posteriores ao trânsito 

em julgado não podem servir de base para desconstituir a coisa julgada em sede revisional, 

em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das decisões judiciais. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.123.321/RJ, tendo a Quinta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.11.2025, dado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 
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